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DADOS GERAIS 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 
 

I. REGÊNCIA LEGAL 

Regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com base no art. nº 75, inciso I, e pela Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 67, de 8 de julho de 2021, Decreto Federal nº 11.871/2023, pelas condições 
previstas neste termo e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 

II. ÓRGÃO INTERESSADO / SETOR DEMANDANTE 

PREFEITURA DE CARUARU/PE – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS/ SESP 
 

 

III. PROCESSO ADMINISTRATIVO IV. MODALIDADE 

Nº 023/2026 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 038/2026 
 

 

 

V. OBJETO 

Constitui objeto do presente Dispensa Eletrônica a contratação de empresa especializada para a execução e 
aquisição de materiais para subestação aérea (112,5KVA) na Lavanderia Pública localizada no Residencial 
Luiz Bezerra Torres no município de Caruaru/PE, conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I) 
deste Edital. 

 
 

VI. TIPO / CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
VII. PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 

Menor preço ofertado 1 MÊS / 2 MESES 
 

VIII. DOS LOCAIS, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

LOCAL DO PROCESSO https://www.gov.br/compras/pt-br. UASG: 982381 

DATA LIMITE para acolhimento das propostas 13/02/2026 às 08h00min (horário de Brasília - DF) 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS 
PROCEDIMENTOS/FASE DE LANCES 

13/02/2026 às 08h00min até às 14h00min do dia 
13/02/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 
 

 

 

IX. INTEGRAM ESTE EDITAL OS SEGUINTES ANEXOS: 

 ANEXOS 

I Especificações do Objeto/Projeto Básico;  

II Projetos e Memoriais - Anexo A; 

III Modelo de Declaração de Inexistência de Visita Técnica - Anexo B 

IV Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade; 

V Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes; 

VI Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

VII Modelo de Declaração de que aceita e se submete às condições do Edital;  

VIII Modelo de Declaração de que cumpre as exigência de reserva de cargos para pessoas com 
deficiência; 

IX Minuta do Contrato.  

X Modelo de Planilha de Preços (Disponibilizada em Excel) 
 

 
 

X. SOLICITAÇÃO/ACESSO AO EDITAL 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, no portal da 
transparência de Caruaru (http://avisosdelicitacoes.caruaru.pe.gov.br)  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Centro Administrativo II, localizado Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Bairro Universitário, Caruaru- PE, 
CEP: 55016-745, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 14:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

mailto:cplcaruarupe@hotmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 038/2026 
 

 

 

PREÂMBULO 
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 038/2026 (EXCLUSIVA ME/EPP) 
 

O Município de Caruaru, Estado de Pernambuco, através da Unidade de Contrataçao - Obras, representada pelo 

Presidente, Sr. Edivanilson Carvalho Ferreira, designado pela Portaria GP nº 2479/2025, realizará Dispensa 

Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Decreto nº 11.871/2023 e 

demais legislação aplicável. 
 
 

LOCAL, DATAS, HORÁRIOS E REFERÊNCIA DE TEMPO 

LOCAL DO PROCESSO https://www.gov.br/compras/pt-br. UASG: 982381 

DATA LIMITE para acolhimento das propostas 13/02/2026 às 08h00min (horário de Brasília - DF) 

DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DOS 
PROCEDIMENTOS/FASE DE LANCES 

13/02/2026 às 08h00min até às 14h00min do dia 
13/02/2026 

REFERÊNCIA DE TEMPO HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 

Dados para contato 

Presidente: Edivanilson Carvalho Ferreira E-mail: cplobras.caruaru@gmail.com  

Endereço: Rua Professor Lourival Vilanova, 118, 
Bairro Universitário, Caruaru- PE. 

Fone: (81) 9.8494-4464 

OBSERVAÇÕES:  
▪ ESTE PROCESSO ESTÁ RESERVADO EXCLUSIVAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE E EMPRESÁRIO INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. 
▪ Em observância do disposto no artigo 191, Párágrafo Único, da Lei Federal 14.133/2021, fica 

registrado que o presente certame e seu reflexivo contrato reger-se-á pelas disposições da Lei 
Federal 14.133/2021. 

 

 

 

 O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o recebimento e a abertura 

da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

 

 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão, obrigatoriamente, 

o horário de Brasília – DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa 

ao Certame. 

 

 Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consulta através do 

próprio sistema no campo “mensagens”, ou pelo e-mail: cplobras.caruaru@gmail.com.As consultas serão 

respondidas diretamente no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, no campo “mensagens”, no link 

correspondente a este Edital. 

 

 A Dispensa Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da tecnologia da informação 

– INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo 

segurança em todas as fases do Certame. 
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1. DO OBJETO  
 

1.1.Constitui objeto do presente Dispensa Eletrônica a contratação de empresa especializada para execução e 

aquisição de materiais para subestação aérea (112,5KVA) na Lavanderia Pública localizada no Residencial 

Luiz Bezerra Torres no município de Caruaru/PE, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2.O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO OFERTADO, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.  QUADRO DE PREÇOS (MÁXIMO ACEITÁVEL)  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND.  

PREÇO 

TOTAL 

ESTIMADO 

R$ 

LEI 

123/2006 

01 

Contratação de empresa especializada para 
execução e aquisição de materiais para 
subestação aérea (112,5KVA) na Lavanderia 
Pública localizada no Residencial Luiz Bezerra 
Torres no município de Caruaru/PE. 

Materiais/Instalação 54.183,23 

Exclusivo 

para 

ME/EPP 

 
2.1.O Valor total estimado (orçado) para a contratação é de R$  54.183,23 (cinquenta e quatro mil, cento e 
oitenta e três reais e vinte e três centavos). 
 

3.   DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 

 

3.1. Os recursos orçamentários alocados para o pagamento do objeto da pleiteada contratação correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária:  

 

Unidade gestora: 2 - Prefeitura Municipal de Caruaru 
Órgão orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Função: 25 - Energia 
Subfunção: 752 - Energia Elétrica 
Programa: 2501 - PROGRAMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Ação: 2.180 - Suporte às ações do Programa de Iluminação Pública 
Despesa - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00 
Fonte de recurso:101 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios - 1.501.0000 
Despesa  - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de recurso:167 - MSC - 1.751.0000 Contribuição de Iluminação Pública - COSIP - 1.751.0000 
 

4.    DO CREDENCIAMENTO  
 

 

4.1. Para fins de participação nesta Dispensa, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema eletrônico 
do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet, no site https://www.gov.br/compras/pt-br, para 
então cadastrar sua proposta antes do horário fixado neste edital para esse recebimento.  
 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da empresa proponente ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
Dispensa Eletrônica. 
 

mailto:cplcaruarupe@hotmail.com
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4.3. A empresa proponente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
https://www.gov.br/compras/pt-br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

4.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
 

4.5. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, 
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 
 
4.6. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
 

5.  DA PARTICIPAÇÃO DAS PROPONTES NESTA DISPENSA ELETRÔNICA  
 

5.1 Poderão participar desta Dispensa interessados na condição de Microempresa(s) – ME ou Empresa(s) de 

Pequeno Porte – EPP, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste processo, e que estejam 

com Credenciamento regular no https://www.gov.br/compras/pt-br.  

5.2 As empresas proponentes deverão utilizar a pagina https://www.gov.br/compras/pt-br para acesso ao 

Sistema. 

5.3 Em havendo dúvidas sobre o enquadramento da(s) licitante(s) na condição de Microempresa(s) – ME ou 
Empresa(s) de Pequeno Porte – EPP, poderá a Administração Municipal, a critério exclusivo do Agente de 
Contratação/Pregoeiro, realizar pesquisas pertinentes nos sistemas de pagamentos da Administração 
Pública, e/ou solicitar da(s) participante(s) a apresentação de documentos contábeis aptos a demonstrar a 
correção e veracidade de sua declaração para qualificação como ME ou EPP, para fins de usufruir dos 
benefícios da LC 123/2006.   

5.3.1 A mera participação de licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte, amparada 
em declaração falsa, configurará fraude à presente licitação e ensejará a aplicação das penalidades 
previstas na lei, não sendo necessário, para a configuração do ilícito, que a empresa obtenha a 
vantagem esperada. 

5.4 Não poderão participar desta licitação/dispensa os interessados: 

5.4.1 Empresas que não tenham providenciado o credenciamento prévio na plataforma da do Sistema de 
Compras do Governo Federal – Comprasnet.  
5.4.2 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.4.3 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.4.4 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.4.5 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 
5.4.6 Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
5.4.7 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.4.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário).  

mailto:cplcaruarupe@hotmail.com
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6.   INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

 

6.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item, diretamente no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br. 

6.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente 

por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

6.2.1  A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

6.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

6.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

6.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

6.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

6.9.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

6.9.2 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

6.9.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

6.9.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 

e verdadeiras; 

6.9.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

6.9.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

 

7.    DA FASE DE LANCES  

 

mailto:cplcaruarupe@hotmail.com
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7.1 A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 

7.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL. 
 

7.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 

7.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 

7.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem 
reais). 
 

7.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

 

7.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

7.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

 

7.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

8 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

8.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

8.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

8.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

8.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

8.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

 

8.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 
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8.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

8.5 Será DESCLASSIFICADA a proposta vencedora que:  

 

8.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

8.5.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

8.5.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.5.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.5.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 

8.6 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

 

8.6.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.6.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

 

8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

8.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 

8.8.1.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.8.1.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

 

8.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.11 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 
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8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta.  

 

9 – DA CONSULTA PRÉVIA AO EXAME DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro de Fornecedores Penalizados pelo Estado de Pernambuco 

(http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade); 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacao-

publica/licitantesinidoneas/licitantesinidoneas.htm). 

9.1.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

 

9.1.2.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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9.2.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

 

9.2.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

9.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
 

9.7. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
 

9.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
 

10  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. Para fins de habilitação a este Processo, deverão as interessadas apresentar os seguintes documentos: 

 

10.2 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

10.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
10.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, 
ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada, devidamente registrada, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
10.2.3 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício;  
 
10.2.4 - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI disponibilizado no Portal do 
Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br), e 
 
10.2.5 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
OBS.: Os documentos acima deverão, quando for o caso, estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, bem como da cópia da Cédula de Identidade e do CPF do(s) 
representante(s) legal(is) da empresa. 
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10.3 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

10.3.1. Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região onde está 
situada a sua sede, relativa à licitante e ao seu responsável técnico. 

10.3.2. Comprovação técnico-operacional: comprovação de aptidão da licitante, pela execução de serviços 
compatíveis em características e prazos com o objeto da licitação, através de atestado(s) em nome da 
empresa, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, demonstrando a aptidão da licitante 
para desempenho das seguintes atividades consideradas de elevada relevância técnica e valor significativo: 

SERVIÇO UNIDADE 
 QUANTIDADE 

MÍNIMA  

INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO ÁEREA   UNI 01 

10.3.2.1.  Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante em seu próprio nome, nem nenhum outro 
que não tenha se originado de contratação. 

10.3.2.2.  O(s) atestado(s) deverá (ão) conter, explicitamente, todos os dados necessários à comprovação 
das características e quantitativos dos serviços executados, além das datas de início e término das obras. 

10.3.2.3.  As exigências relativas à qualificação técnica foram interpretadas em consonância com o 
disposto no art. 37, XXI da Carta Magna, juntamente com os demais dispositivos infraconstitucionais, de 
modo a possibilitar a ampla participação de competidores interessados em contratar com a 
Administração, assegurar a economicidade da contratação e garantir, sempre que possível, o tratamento 
isonômico. 

10.3.3. Comprovação técnico-profissional: comprovação da licitante possuir em seu quadro (empregados, 
sócios ou diretores), na data prevista para a entrega da proposta, profissional habilitado detentor de 
Certidão de Acervo Técnico - CAT por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, devendo 
o(s) atestado(s) ser(em) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) na entidade de classe competente. Na(s) certidões(s) deverá(ão) estar contemplado(s) o(s) 
seguinte(s) serviço(s) de maior relevância técnica e financeira significativo, como descritos abaixo: 

I - Engenheiro eletricista ou profissional habilitado detentor de Certidão de Acervo Técnico – 
CAT: 

⚫ instalação de subestação áerea   

10.3.3.1. A comprovação da aptidão será feita por Certidão de Acervo Técnico - CAT expedida pelo CREA 
/ CAU e por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente 
registrados na respectiva entidade de classe. 

10.3.3.2. O profissional que não estiver elencado no hall de responsáveis técnicos da Certidão de Registro 
da pessoa jurídica, e apresentar comprovação técnico profissional para atendimento ao item 10.3.3.1. , 
deverá anexar a devida Certidão de Registro na entidade de classe competente, para garantia do 
atendimento do item 10.3.1. 

10.3.3.3. A vinculação será caracterizada através da apresentação de cópia autenticada da carteira de 
trabalho, no caso de empregado, ou do contrato social, no caso de sócio, ou ainda, contrato de prestação 
de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum e, caso dito contrato ainda não tenha 
sido firmado, por meio de compromisso formal de futura contratação do profissional indicado. 

10.3.3.4. É vedada a indicação de um mesmo profissional técnico por mais de uma empresa licitante; 
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10.3.3.5. A execução da obra deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos 
profissionais cujos atestados forem apresentados pela licitante para comprovação da capacidade técnico-
profissional em atendimento ao item 10.3.3.1.; 

10.3.3.6. Somente será admitida a substituição de profissional detentor de atestado apresentado na fase 
de habilitação por outro com experiência equivalente ou superior. A proposta de substituição de 
profissional deverá ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo profissional com o respectivo 
acervo técnico, e acompanhada da baixa da ART / RRT do profissional que está sendo substituído. Para 
a sua efetivação, a proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pela CONTRATANTE; 

10.3.3.7. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, como 
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas, não cabendo qualquer alegação ou 
recurso. 

10.3.3.8 – A Comissão de Licitação poderá promover diligência destinada à comprovação da veracidade 
dos atestados fornecidos, solicitando apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos que 
julgar necessários.  

 

10.4 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

10.4.1 - Certidão negativa de falência, de recuperação judicial e/ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 
anteriores à sessão pública inaugural de processamento desta Dispensa. 
 
10.4.2 – A(s) certidão(ões) referentes ao referente aos processos distribuídos pelo PJe 
(sistema do processo judicial eletrônico) da sede da licitante ou de seu domicílio. 

 
10.4.2.1. A certidão exigida no subitem 10.4.2 somente é exigível quando a certidão negativa 
de falência ou recuperação judicial do Estado da sede da licitante ou de seu domicílio (exigida 
no subitem 10.4.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 
eletrônicos; 
10.4.2.2. Em caso de certidão positiva com efeito de negativa, referente a processos 
eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano 
de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e financeiramente a 
participar do procedimento licitatório. 

 
10.5 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
10.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);  
10.5.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de 
certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 
através da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, conforme disciplinado na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 
2014;  
 
10.5.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede da empresa proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
10.5.4 -  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
10.5.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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10.6 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA CF/88: 
 

10.6.1 - Declaração da empresa proponente de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99).  

 
10.7 – OUTRAS DECLARAÇÕES/DOCUMENTOS: 
 

10.7.1 - Declaração da empresa, sob a penalidade da lei, da inexistência de superveniência de 
fato impeditivo após o cadastramento, que a impeça de participar do processo de dispensa 
eletrônica de licitação (modelo Anexo V); 
 
10.7.2 - Declaração de que a empresa proponente é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (modelo Anexo VI). 
 
10.7.3 - Declaração de que a PROPONENTE aceita e se submete a todas as condições 
estabelecidas neste EDITAL, seus anexos, ou em qualquer outro documento complementar que 
a COMISSÃO DE LICITAÇÃO venha a editar até a data da realização da Dispensa de Licitação 
(modelo Anexo VII). 
 
10.7.4 – Declaração de que a empresa proponente cumpre e as exigência de reserva de cargos 
para pessoas com deficiência. (modelo Anexo VIII). 

10.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

 

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

10.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

10.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 

10.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

 

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

11 DA CONTRATAÇÃO  
 

11.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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11.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Aviso de Contratação Direta.  

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

11.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

11.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

11.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei. 

11.4 O prazo de vigência da contratação será de até 02 (dois) meses, e a execução dar-se-á em até 01 (um) 

mês, a partir da emissão da Ordem de Serviço, conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

11.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

 

12 SANÇÕES  

 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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12.1.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

12.1.1.11  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 

12.1.1.3 a 12.1.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 

12.1.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
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decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

12.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

12.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 

13 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

 

13.1 O procedimento será divulgado na plataforma do Sistema de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet, no site https://www.gov.br/compras/pt-br e encaminhado automaticamente aos 

fornecedores registrados no Sistema, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento 

que pretende atender. 

13.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

13.2.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

13.2.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

13.2.1.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

13.2.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

13.3 As providências dos subitens 13.2.1 e 13.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

13.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

13.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

13.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

13.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 
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13.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

13.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

13.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

13.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 

Caruaru-PE, na data da assinatura eletrônica. 
 

 

 
 

Edivanilson Carvalho Ferreira 
       Agente de Contratação / UC-Obras 
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ANEXO I (PROJETO BÁSICO)  

 
ANEXO A - PROJETOS E MEMORIAIS. 

 
 
  A íntegra do Projeto Básico, bem como os anexos que o integram, constam na Plataforma de 
Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br), bem como encontram-se disponibilizados 
junto ao download do edital no site do Município de Caruaru (https://avisosdelicitacoes.caruaru.pe.gov.br/), e 
ainda no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP(https://www.gov.br/pncp/pt-br).  
 
  Alternativamente, caso não seja possível o acesso pelos meios indicados acima, basta solicitar 
cópia por mensagem de correio eletrônico, através do endereço indicado na capa deste edital. 
 

Modelo de Declaração de Inexistência de Visita Técnica - Anexo III 

Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade – Anexo IV 

Modelo de Declaração de inexistência de fatos supervenientes – Anexo V 
Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – Anexo VI 
Modelo de Declaração de que aceita e se submete às condições do Edital – Anexo VII 

Modelo de Declaração de que cumpre as exigência de reserva de cargos para pessoas com deficiência – Anexo VIII 

Minuta do Contrato – Anexo IX  

Modelo de Planilha de Preços (Disponibilizada em Excel) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:cplcaruarupe@hotmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://avisosdelicitacoes.caruaru.pe.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 
 
 

 
 

 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS - SIURB 
UNIDADE DE CONTRATAÇÃO - OBRAS (UC-OBRAS) 

 

Página 18 | 31 

End.: Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Bairro Universitário, Caruaru- PE 
Tel: (081) 9.8494-4464. Email: cplobras.caruaru@gmail.com 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 

LICITAÇÃO 
MODALIDADE   
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL  
 
A empresa ............................................................................................................., inscrita no CNPJ nº. 
........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) ......................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. ................................ e do CPF nº. ................................ DECLARA abrir mão da VISITA TÉCNICA 
ao local da execução da obra/serviço, conforme dispõe o edital da licitação em referência. 
Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informamos que não 
utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam avenças técnicas ou financeiras, isentando a 
Prefeitura Municipal de Caruaru – Secretaria de Serviços Públicos - SESP de qualquer reclamação e/ou 
reivindicação de nossa parte. 
......................................................................................... 
(data) 
.......................................................................................... 
(Representante Legal) 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 
AO 
MUNICÍPIO DE CARUARU/PE 
ATT.: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90023/2026 
DATA DE ABERTURA: __/___/2026, ÀS __:00 HORAS. 
 

 

A empresa _________________,  inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  para 
fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (         ). 
 
 
 
Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2026. 

 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.  
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ANEXO  V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

AO 
MUNICÍPIO DE CARUARU/PE 
ATT.: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90023/2026  
DATA DE ABERTURA: __/___/2026, ÀS __:00 HORAS. 
 

 
 

A empresa _________________,  inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA,  sob a 
penalidade da lei, que inexiste superveniência de fato impeditivo, que a impossibilite de participar da DISPENSA 
ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO supramencionada.  
 
 
 
 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/ EPP  
 

AO 
MUNICÍPIO DE CARUARU/PE 
ATT.: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90023/2026  
DATA DE ABERTURA: __/___/2026, ÀS __:00 HORAS. 

 
 
 

A empresa ___________________________________ inscrita no CNPJ sob o n° _______________, com 
sede na Rua __________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123 de 14.12.2006, que: 
 

a) se enquadra como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL; 
 

b) a receita bruta anual não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do art. 3º e no §1º (MEI) do 
art. 18-A da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  
 

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º e §4º do art. 18-A da mesma lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ACEITA E SE SUBMETE ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE CARUARU/PE 
ATT.: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90023/2025  
DATA DE ABERTURA: __/___/2026, ÀS __:00 HORAS. 

 
 

A empresa _________________,  inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA que 
aceita e se submete a todas as condições estabelecidas no Edital da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90023/2026 e 
seus anexos, ou em qualquer outro documento complementar que a Comissão Permanente de Licitação venha a 
editar até a data da realização da licitação. 

 
 
 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO VIII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 
 

AO 
MUNICÍPIO DE CARUARU/PE 
ATT.: SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90023/2026  
DATA DE ABERTURA: __/____/2026, ÀS __:00 HORAS. 

 
 

A empresa _________________,  inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a) ______, portador (a) da  Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____,  DECLARA para 
fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como do art. 93 da Lei Federal nº 
8.213/1991, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em leis e em outras normas específicas.  

 
 
 

Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2026. 
 
 
 

___________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IX 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 
Processo nº 023/2026 UC/O 
Dispensa Eletrônica nº 90023/2026 – UC/O 
Contrato nº ___/2026 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARUARU, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, E A EMPRESA_________NOS TERMOS DAS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTIPULADAS: 

 
Pelo presente instrumento, que entre si firmam, o MUNICÍPIO DE CARUARU-PE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.091.536/0001-13, doravante denominado CONTRATANTE, através da 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS – SESP, neste ato representada pelo Secretário, Sr. Vital Florêncio 
dos Santos, brasileiro, residente e domiciliado no Município de Caruaru PE e, como CONTRATADA, a 
Empresa _______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _____________, 
com sede na Rua _______, na cidade de ____, neste ato representada legalmente pelo Sr. __________________ 
(inserir qualificação completa), nos termos da DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90023/2026, com base no art. 75, I, 
da Lei de Licitação n.º 14.133/2021 e demais disposições legais aplicáveis, e pelas cláusulas e condições 
seguintes.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

  
 A Prestação de Serviços objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao processo de Dispensa 
e à proposta da contratada, rege-se pela Lei Federal n° 14.133/2021, Decreto nº 11.871/2023, por suas cláusulas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos 
e Disposições de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

 
 Constitui objeto deste acordo a contratação de empresa especializada para execução e aquisição de 
materiais para subestação aérea (112,5KVA) na Lavanderia Pública localizada no Residencial Luiz Bezerra 
Torres no município de Caruaru/PE, conforme descrito no Projeto Básico acostado ao processo Administrativo 
autuado.  

 
§ 1º - Todo material e a mão de obra utilizados na execução dos serviços, objeto do presente contrato, serão de 
exclusiva e total responsabilidade da empresa Contratada. 

 
§ 2º - São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo relativo à DISPENSA 
ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, independentemente de transcrição, nos termos do art. 75, I, da Lei de Licitação n.º 
14.133/2021 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 
O prazo de vigência do presente contrato será de até 02 (dois) meses, tendo por termo inicial a data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Contratante, nos termos do art. 105 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e alterações posteriores. 

 
Páragrafo Único - O prazo para início da execução dos serviços, objeto deste contrato, será imediato, após a 
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assinatura da Ordem de Serviço, e perdurará por 01 (um) mês. 
 

CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

  
 Como contraprestação a prestação de serviços, objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o 
VALOR TOTAL de R$ ____ (____), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, sintetizada na tabela a 
seguir:  
 
§ 1º - O Contratante efetuará o pagamento das faturas referentes à prestação dos serviços, o objeto deste 
Contrato, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo do Departamento 
Financeiro da Secretaria de Administração de Caruaru/PE, localizado na Rua Rua Professor Lourival Vila Nova, 
118, Centro Administrativo I  – Bairro Universitário. 
 
§ 2º - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Geral de 
Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI), publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 
 
§ 3º - O valor do presente Contrato só poderá ser reajustado após o período de 12 (doze) meses da data da 
contratação, conforme previsto no art. 92, inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
O reajuste do preço dos serviços será calculado pela variação do IPCA do IBGE ou outro índice que o substituir, 
entre a data de apresentação da proposta e o mês de reajuste.  
 
§ 4º – Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência 
de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, nos termos do art. 124, II, “d” da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 
 
§ 5º - Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhada de comprovação 
da superveniência de fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como 
da demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato, e, caso provada, deverá ser formalizada 
por meio de Termo Aditivo.  

 

§ 6º - Os pagamentos dos valores acima referidos também ficam condicionados à comprovação do recolhimento 
dos encargos previdenciários pela Contratada, mediante a juntada  simultânea dos seguintes documentos:  
 
I - nota fiscal eletrônica original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado pelo do 
CONTRATANTE;  
 
II - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, INSS e FGTS;  
 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal n°12.440/2011. 
 
§ 7º - No valor contratado estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer outros custos e despesas que 
incidam sobre a prestação de serviços ora contratados. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos da seguinte dotação 

orçamentária: 
 

Unidade gestora: 2 - Prefeitura Municipal de Caruaru 
Órgão orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Unidade orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Função: 25 - Energia 
Subfunção: 752 - Energia Elétrica 
Programa: 2501 - PROGRAMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
Ação: 2.180 - Suporte às ações do Programa de Iluminação Pública 
Despesa - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00 
Fonte de recurso:101 - MSC - 1.501.0000 Recursos Próprios - 1.501.0000 
Despesa  - 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte de recurso:167 - MSC - 1.751.0000 Contribuição de Iluminação Pública - COSIP - 1.751.0000 
 

CLÁUSULA SEXTA  – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
O objeto deste contrato será recebido: 

§ 1º Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE para que esta, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de sua autoridade superior. 
§ 2° Decorrido 02 (dois) meses do recebimento provisório acima especificado, e não havendo qualquer 
irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato formal de sua autoridade superior, 
receberá definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo das responsabilidades futuras da CONTRATANTE 
dispostas em lei.  
§ 3° Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, 
complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a CONTRATADA solicitará nova vistoria, 
que será feita em igual prazo.  
§ 4° Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será emitido, pela Contratante, 
o respectivo “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”. 
§ 5º - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.   
§ 6º - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.   
§ 7º - A fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Contrato será exercida pelo servidor, THIAGO COELHO 
FERNANDES (matrícula n° 56.112-7) e  EULLYS SÉRGIO DE PAULA ALVES (matrícula n° 56.146-6) e o 
servidor IGOR WILLYS TORRES DOS SANTOS, matrícula n° 56.061-8, responsável pela gestão contratual, a 
quem competem acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução e o fornecimento, bem como dirimir e 
desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo dará ciência à Contratada, conforme 
determina o art. 117 da Lei n 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
§ 1° - Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções complementares, suficientes 
e necessários à respectiva execução.  
§ 2° - Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, determinando o que for 
necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que 
ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.  
§ 3° - Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante a apresentação dos documentos 
hábeis para prática de tal ato.  
§ 4° - Caberá à CONTRATANTE emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para execução das obras e 
serviços especializados indicados na licitação. 
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§ 5 ° - Solicitar a realização dos serviços objeto deste Projeto Básico mediante a expedição de Ordens de serviços. 

§ 6° - Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que não estejam de 
acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo que for rejeitado. 

§ 7° - Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços executados, 
encaminhando-as para pagamento. 

§ 8 ° - Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução dos serviços, em 
caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

§ 9 ° - A CONTRATANTE terá, também, as atribuições de: 

a) Representar junto à CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução das obras e serviços 
especializados objeto do Contrato; 
b) Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA; 
c) Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, com 
relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 
d) Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos, determinando os 
serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a CONTRATADA a apresentar as 
faturas correspondentes para pagamento. 

§ 10° - Solicitar o afastamento e a substituição de operadores ou ajudantes que apresentem desempenho ou 
comportamento insatisfatório. 

 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei Federal n° 14.133/2021, caberá à Contratada: 

§ 1° - Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam inteiramente 
concluídos e acabados. 

§ 2° -  Manter durante toda a execução do projeto contratado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

§ 3 ° - Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na legislação 
fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos documentos de quitação. 

§ 4°  - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, neles 
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o presente Contrato. 

§5° - Assumir integrais providências, responsabilidades e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e prepostos, e, perdas e 
danos a terceiros e à CONTRATANTE, porventura resultantes de suas atividades. 

§ 6° - Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do Contrato. 

§ 7° - Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no Projeto Básico. 

§ 8 ° - Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos do Edital, que passam 
a integrar este Instrumento, independentemente de transcrição. 

§ 9° - A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a 
CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar. 

§ 10° - Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, através de seu representante, deverá 
apresentar-se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou no local das obras, de modo que 
nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência. 
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§ 11° - A CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, livre acesso às obras e os locais onde o trabalho estiver em 
andamento. 

§ 12° - Procedimentos operacionais referentes às alterações técnicas no projeto e demais assuntos de interesse 
de ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes. 

§ 13° - Apresentar, no caso de interrupção ou atraso na realização dos serviços, justificativa, por escrito, em até 
24 (vinte e quatro) horas, a fim de que sejam adotadas as devidas providências, sem impedimento das sanções 
previstas no Contrato e na lei regente da matéria. 

§ 14° - Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do MUNICÍPIO, ou ainda a 
terceiros, durante a execução do CONTRATO, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo MUNICÍPIO. 

§ 15° - Comunicar ao MUNICÍPIO qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 

§ 16° - Deverá a CONTRATADA prever em seu orçamento-proposta, verba específica destinada a um Programa 
de Segurança e Prevenção de Acidentes na execução das obras, de conformidade com o disposto na NR 18 da 
Portaria 3214 de 08/06/78, do Governo Federal e a NR 35, além da NR 10 para as atividades que envolverem 
eletricidade. 

§ 17º - É expressamente vedado à Contratada a subcontratação no todo ou em parte do objeto do presente 
contrato. 
 
§ 18º - Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que possam vir a serem vítimas seus empregados, quando em 
serviço, bem como por quaisquer danos diretamente causados pelos mesmos ao Contratante ou a terceiros, de 
toda e qualquer reclamação relativa a esses eventos, sejam eles por dolo, negligência, imprudência ou imperícia, 
de sua parte, de seus representantes ou prepostos na prestação dos serviços contratados; 
 
§ 19 º - Obriga-se a Contratada a manter-se, durante toda a execução do presente contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas bem como com todas as condições de habilitação apresentadas por ocasião do 
Processo de Dispensa. 
 

 CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 
As alterações porventura necessárias ao fiel cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma 

e condições do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021, formalizadas previamente por termo aditivo, que passará 
a integrar este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 
Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 162 e 163 da Lei Federal n° 14.133/2021, e ao 
pagamento de multa nos seguintes termos: 

 
                I – Pelo atraso na execução, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do serviço não 
prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do serviço; 
 
                II – Pela recusa em efetuar o serviço, caracterizado em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 
10% (dez por cento) do valor do serviço; 
 
                III – Pela demora em corrigir falhas do serviço prestado, a contar do segundo dia da data da notificação 
da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do serviço, por dia decorrido; 
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                IV – Pela recusa da Contratada em corrigir falhas no serviço prestado, entendendo-se como recusa a 
prestação do serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor do serviço rejeitado;  
 
                V – Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no Edital e não abrangida nos incisos anteriores: 
1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.  
 
§ 1º - As multas estabelecidas nos incisos anteriores podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o 
seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 
 
§ 2º - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Contratada as importâncias alusivas a multas, 
ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Dívida Ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista 
em lei. 
 
§ 3º - A autoridade municipal competente, em caso de inadimplemento da Contratada, deverá cancelar a nota de 
empenho, sem prejuízo das penalidades relacionadas neste acordo.  
 
§ 4º - O valor da multa deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria municipal de Administração de Caruaru/PE, 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade. 
 
§ 5º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
§ 6º - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderão ainda ser 
aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
 

a) advertência por escrito; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar para licitar ou contratar com o Município de Caruaru/PE, 

pelo prazo de até 03 (três) anos;  
d) declaração de inidoneidade, nos termos 156, IV, da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 

normas legais pertinentes;  
 

§ 7º - Qualquer contestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito. 
 
§ 8º - Antes da aplicação de qualquer sanção ou penalidade à Contratada, será assegurada à mesma o 
contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 
O presente Contrato poderá ser rescindido nas seguintes condições, sem prejuízo do disposto no art. 173 da 

Lei Federal n° 14.133/2021, com as alterações introduzidas por leis posteriores. 
a) Pelo Contratante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como variação 

de interesse, nos termos do art. 104, I, c/c art. 138, I, da Lei Federal n° 14.133/2021. Não sendo permitida 
esta a Contratada, por tratar-se de preceito de ordem pública, em que se observa o interesse público, e 
atribuível, tão somente, ao Ente Federativo. 

b) Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, 
tornando absolutamente inviável a execução do Contrato. 

 
§ 1º - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a IX, art. 137 da Lei Federal n° 
14.133/2021 e demais normas legais pertinentes, terá a Contratada direito, exclusivamente, ao pagamento dos 
serviços já prestados e aceitos comprovadamente. 
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§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I a V, § 2º do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
demais normas legais pertinentes, sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do 
contrato até a data da rescisão. 
 
§ 3º - A Contratada reconhece o direito do Contratante de paralisar a qualquer tempo ou suspender a execução 
dos serviços, mediante o pagamento único e exclusivo dos trabalhos corretamente executados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA TAXA DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 

 
1.1.  Para assinatura deste contrato, a contratada deverá efetuar o pagamento da taxa de serviços 
administrativos, instituída pelo Código Tributário Municipal, no valor de R$ 3,99 (três reais e noventa e nove 
centavos), nos moldes da tabela a seguir: 

 

CONTRATOS COM O MUNICÍPIO (EMISSÃO, RENOVAÇÃO 
E/OU ADITIVOS) 

TAXA 
CORRESPONDENTE 

Até R$ 2.000,00 UFM s 20 

De R$ 2.000,01 até 5.000,00 UFM s 30 

De R$ 5.000,01 até 10.000,00 UFM s 50 

De R$ 10.000,01 até 20.000,00 UFM s 100 

De R$ 20.000,01 até 50.000,00 UFM s 200 

De R$ 50.000,01 até 100.000,00 UFM s 300 

De R$ 100.000,00 UFM s 500 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 
Conforme disposto no art. 94, Lei Federal n° 14.133/2021, a publicação do presente instrumento será 

efetuada em extrato, no local de costume, correndo à conta do Município de Caruaru/PE a respectiva despesa. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS TOLERÂNCIAS 

  
Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não 

importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Nos termos do art. 146 da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da liquidação 

da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de 
tributos da União, Estado ou Município, as características e os valores pagos, tudo em conformidade com o 
disposto no art. 63 da Lei 4.320/64. 
 

Sob o pálio do art. 92, § 1º, da Lei Federal n° 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca de Caruaru-PE, 
como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 
 
E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente contrato que será assinado em uma única via, devendo a 
mesma ser disponibilizada para todas as partes interessadas através do caruaru.1doc.com.br 
 
 

Caruaru/PE, na data da assinatura eletrônica  
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End.: Rua Professor Lourival Vilanova, 118, Bairro Universitário, Caruaru- PE 
Tel: (081) 9.8494-4464. Email: cplobras.caruaru@gmail.com 

 

 
 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS - SESP 

Vital Florêncio dos Santos – Secretário  
 Contratante 

 (inserir razão social da empresa) 
(inserir representante legal da empresa) 

Contratada 

 
 
 

Igor Willys Torres dos Santos 
Matrícula n° 56.061-8 
Gestor 

       
 

Eullys Sérgio de Paula Alves     Thiago Coelho Fernandes 
Matrícula n° 56.146-6      Matrícula n° 56.112-7 
Fiscal        Fiscal 
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